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DECRETO N.º 27, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre regulamentação do local 
para a realização de curso prático de 
direção de veículos e motocicletas no 
Município de Taquarituba e dá outras 
providências.  

 
  OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob o n.º 24478 / 2024, 
 
   
  DECRETA: 
 
  Artigo 1.º Fica estabelecido, no Recinto “Chico Mineiro”, a localização aulas 
práticas de direção de veículos automotores e motocicletas a serem ministradas pelas 
autoescolas e as provas realizadas pela DETRAN. 
 
  Artigo 2.º O horário disponível para as autoescolas ministrarem as aulas práticas 
de direção de veículos automotores e motocicletas, serão de segunda a sábado, das 07h00 às 
23h00 horas.  
 
 Artigo 2.º O horário disponível para a realização das provas do DETRAN, serão de segunda 
à sexta, das 07h00 às 17h00 horas.  
 
  Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    P.M. de Taquarituba, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

 
ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa 
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Decreto publicado no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 1079, de 15/01/24.
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